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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a  realizar  a  cedência  de  servidor
para o Município de Estrela.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a cedência do servidor Paulo
Gustavo Sehn, ocupante do cargo de Professor de Anos Finais - Computação,  matrícula
7207, com carga horária de 20h semanais, para o Município de Estrela.

Art. 2º A cedência de que trata esta Lei Complementar se dará de forma integral
e será pactuada com ônus ao órgão cedente.

Art. 3º A cedência terá vigência a partir da publicação desta Lei Complementar
até 31 de dezembro de 2022, sendo admitidas sucessivas prorrogações havendo interesse
do Poder Executivo do Município de Lajeado.

Art.  4º  Havendo  interesse  público,  a  cedência  de  que  trata  esta  Lei
Complementar poderá ser revogada a qualquer tempo pelo Município de Lajeado.

Art. 5º As vantagens decorrentes do exercício do cargo ocupado pelo servidor
ficarão suspensas durante a cedência.

Art. 6º A cedência será formalizada mediante Termo de Cedência, onde constarão
as especificações e condições da mesma.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE FEVEREIRO DE 2022

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.317, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Denomina  de  Rua  FRANCISCO
HENRIQUE SIEBEN – FRANÇA a Rua
16  localizada  nos  Loteamentos
Parque  dos  Conventos  II  e  Parque
dos  Conventos  III,  no  Bairro
Conventos.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei: 

Art. 1° É denominada de Rua FRANCISCO HENRIQUE SIEBEN – FRANÇA a Rua 16
localizada nos Loteamentos Parque dos Conventos II e Parque dos Conventos III, no Bairro
Conventos, nesta cidade, conforme identificado no mapa que passa a integrar essa Lei.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.318, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Denomina de Rua Eitor Pochmann a
Rua 15, localizada nos Loteamentos
Parque  dos  Conventos  II  e  Parque
dos  Conventos  III,  bairro
Conventos.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art.  1°  É  denominada  de  Rua  Eitor  Pochmann  a  Rua  15,  localizada  nos
Loteamentos  Parque  dos  Conventos  II  e  Parque  dos  Conventos  III,  bairro  Conventos,
conforme mapa anexo que passa a integrar a presente lei.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.319, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder direito real de uso de três
frações  de  áreas  de  terrenos
urbanas para Bebidas Fruki S/A.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  Direito  Real  de  Uso  à
empresa Bebidas Fruki S/A, inscrita no CNPJ sob nº 87.315.099/0001-07, das seguintes
frações de imóveis de propriedade do Município de Lajeado:

I  –  uma  área  de  10  metros  de  largura  por  10  metros  de  comprimento,
equivalendo a uma área total de 100m² (cem metros quadrados), localizada dentro de área
institucional pertencente ao Município de Lajeado, matrícula n° 70.932, a qual corresponde a
uma área de terrenos urbana com 1.056,24 m², sem edificações, localizada em Lajeado,
Bairro Hidráulica, na Rua José Kreling, distante 219,06 metros da esquina com a Rua Irmão
José Otão e 44,65 metros do imóvel considerado como setor 3, quadra 5, lote 475. A área
considerada como setor 3, quadra 5, lote 554, confronta-se: ao SUDOESTE, com a Rua José
Kreling, onde mede 34,49 metros; segue na direção Nordeste, no sentido horário, formando
ângulo interno de 74°29’ com o segmento anterior, pelo lado NOROESTE, com área ocupada
sem escritura por Antônio José Kaufmann e outros, onde mede 22,30 metros, segue na
direção Nordeste, formando ângulo interno de 145°31’ com o segmento anterior, pelo lado
NOROESTE, em linha curva, com o Município de Lajeado (Parque do Engenho), onde mede
50,40  metros,  segue  na  direção  Sudeste,  formando  ângulo  interno  de  66°30’  com  o
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com o imóvel matriculado sob n.º 7.862, onde
mede 7,41 metros; segue na direção Sudoeste, formando ângulo interno de 99°48’ com o
segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel matriculado sob n.º 70.933; onde
mede 59,62 metros, encontrando o segmento inicialmente descrito em um ângulo interno de
90°24’.

II  –  uma  área  de  10  metros  de  largura  por  10  metros  de  comprimento,
equivalendo a uma área total de 100m² (cem metros quadrados), localizada na porção oeste
do imóvel, próximo ao lote considerado como setor 3, quadra 5, lote 1480, estando situada
dentro de área pertencente ao Município de Lajeado, certidões correspondentes às áreas
50.260 e 36.728, conforme cadastro da Prefeitura de Lajeado, a qual corresponde a uma
área de terrenos urbana com 27.800 m² (aproximadamente), localizada em Lajeado, Bairro
Americano, na Rua Liberato Salzano Vieira Da Cunha, distante 35,78 metros da esquina com
a Rua Arno Laidmer, considerado como setor 3, quadra 5, lote 1439.

III  -  uma  área  de  10  metros  de  largura  por  10  metros  de  comprimento,
equivalendo a uma área total  de 100m² (cem metros quadrados),  localizada na porção
central/norte do lote, próximo ao lago existente no imóvel – lado norte do lago, estando
situada dentro de área pertencente ao Município de Lajeado, certidões correspondentes às
áreas 50.260 e 36.728, conforme cadastro da Prefeitura de Lajeado, a qual corresponde a
uma área de terrenos urbana com 27.800 m² (aproximadamente), localizada em Lajeado,
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Bairro  Americano,  na  Rua Liberato  Salzano  Vieira  Da Cunha,  distante  35,78  metros  da
esquina com a Rua Arno Laidmer, considerado como setor 3, quadra 5, lote 1439.

Art. 2º A concessão de que trata esta Lei destina-se à perfuração de poço tubular
profundo.

Art.  3º  Em contrapartida,  competirá  à  empresa  Bebidas  Fruki  S/A  promover
benfeitorias  e modificações de conservação no Parque do Engenho: 10 novos postes de
iluminação: ao redor do lago e na gruta; colocação de 10 novos bancos ao redor do lago;
conserto dos bancos já existentes nas imediações da gruta; conserto das escadas no parque
(mantendo a “rusticidade”); corrimões em todas as escadas; conserto da roda d’água; em
nenhuma hipótese pavimentar trilhas e vias no parque, podendo identificar e sinalizar trilhas
já existentes no interior do mesmo.

Parágrafo único. A contrapartida estabelecida no caput, será realizada conforme
a efetivação do uso dos poços tubular profundo perfurados.

Art. 4º O prazo da concessão será de 10 (dez) anos, com possibilidade de reno-
vação por igual período.

Art. 5º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada no art.
1º desta Lei, por tratar-se de interesse público.

Art.  6º  As  demais  condições  para  a  concessão  de  que  trata  esta  Lei  serão
definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso.

Art. 7º A concessionária deverá providenciar o licenciamento ambiental da área
objeto da concessão de direito real de uso.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE MARÇO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.607, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 4793/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 257.072,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e setenta e dois
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

114.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.1029 -  Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas de
Saúde
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1181)         R$ 132.000,00
Recurso: 0040

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.1029 -  Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas de
Saúde
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1648)           R$ 25.072,00
Recurso: 4011

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.1059 - Aquisição de Equipamentos para Atenção Especializada
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1258)         R$ 100.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR         R$ 257.072,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit
Recurso: 0040         R$ 232.000,00
Recurso: 4011           R$ 25.072,00

Total Fonte de Recursos         R$ 257.072,00
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.608, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 27949/2021,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1011 - Construção e Melhoria Calçadas e Passeios Públicos
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (1658)          R$ 200.000,00
Recurso: 1286

Total SUPLEMENTAR         R$ 200.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso: 1286

Total Fonte de Recursos         R$ 200.000,00
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE MARÇO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.609, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 5008/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 28.150,00 (vinte e oito mil, cento e cinquenta reais), classifi-
cados sob a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (483)       R$  26.000,00
Recurso: 0001

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.40 - Servicos de tecnologia da informacao e comunicacao-pj (426)
                                                                                                R$    2.150.00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 28.150,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 

SUSTENTAB.
15.452.0007.1020 - Ampliação e Melhorias na Central de Triagem e Aterro 

Sanitário
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (403)          R$  28.150,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos           R$ 28.150,00
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 02 DE MARÇO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 29.371, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

            

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  ao
servidor efetivo TIAGO FLORES.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 15 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, e,

CONSIDERANDO reconhecida insalubres em grau médio, as atividades que o

servidor  nominado  desenvolverá,  conforme  laudo  técnico  exarado  pela  ENSEG Saúde  e

Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder  20%  de  Adicional  de  Insalubridade  ao  servidor  efetivo  TIAGO

FLORES,  matrícula  15569,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – SESA, junto ao

ESF Olarias, a partir de 23 de fevereiro de 2022, incidente sobre o menor padrão salarial do

cargo.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 23 de fevereiro de 2022.

Lajeado, 24 de fevereiro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             
rjas    
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P O R T A R I A    N.º 29.391, DE 02 DE MARÇO DE 2022

             
EXONERA,  a  pedido,  as servidoras efetivas
que menciona.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO os pedidos de  exonerações das servidoras efetivas  que

menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  02  de  março  de  2022,  as servidoras abaixo

mencionadas,  ocupantes dos cargos de provimento efetivo de  Monitor de Creche,  regime

Estatutário:

Nome e Matrícula Nome e Matrícula 

ANGELICA BORTOLINI - 8611 MARIA CRISTINA VALER - 15340

CAMILA MARKUS - 8289 MARIELI ELISA LEUSE BRAUN - 8577

JEICIELE FLORES PEREIRA - 7528 ROSELI DE CASSIA DIAS WEISSHEIMER - 15130

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de março de 2022.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.
.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

abc                     
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P O R T A R I A    N.º 29.392, DE 02 DE MARÇO DE 2022

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
JAQUELINE MULLER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  03 de março de 2022, a  servidora  estável JAQUELINE

MULLER, matrícula  7629, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Monitor de Creche,

regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 março de 2022.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.
.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                                          
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P O R T A R I A    N.º 29.393, DE 02 DE MARÇO DE 2022

             

EXONERA,  a  pedido,  o servidor  efetivo
ROGER D’OLIVEIRA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor efetivo que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  02 de março de 2022,  o servidor  ROGER D’OLIVEIRA,

matrícula  14935, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Agente Administrativo de

Saúde, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 março de 2022.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.
.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                                          
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P O R T A R I A    N.º  29.394, DE 02 DE MARÇO DE 2022

             

DEMITE,  a  pedido,  a servidora pública
estabilizada LUCIA MALLMANN.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Consolidação das Leis do

Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e,

CONSIDERANDO o pedido de demissão da servidora pública estabilizada que

menciona,

RESOLVE:

Demitir, a partir de  1º de março  de 2022,  a servidora pública estabilizada

LUCIA MALLMANN, matrícula 1683, ocupante do emprego de Servente, regime Celetista.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2022.

Lajeado, 02 de março de 2022.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

abc.                     

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 03 DE MARÇO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1514
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º  29.395, DE 02 DE MARÇO DE 2022

             

DEMITE,  a  pedido,  a empregada pública
MARA LIDIA RICHTER SAIBERT.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Consolidação das Leis do

Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e,

CONSIDERANDO o pedido de demissão da empregada pública que menciona,

RESOLVE:

Demitir, a partir de 02 de março de 2022, a empregada pública MARA LIDIA

RICHTER SAIBERT, matrícula 8489, ocupante do emprego de Agente Comunitário de Saúde,

regime Celetista.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de março de 2022.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

abc.   
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E D I T A L   Nº 107-02/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

PUBLICA  E  HOMOLOGA  as  inscrições  realizadas
para  o  chamamento  público  de  servidores
interessados em participar do processo de escolha
do (s) novo (s) Diretor (es) da Unidade Gestora do
RPPS.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o

que segue:

PUBLICA as inscrições realizadas pelos servidores públicos interessados em

participar da escolha do (s) do (s) novo (s) Diretor (es) da Unidade Gestora do Regime

Próprio de Previdência Social do Município,  Edital de Abertura nº 015-02/2022, conforme

segue:

Nº
Inscrição

Nome 1ª Opção
Diretor

2ª Opção
Diretor

1 Josiane Raquel Candido Administrativo/Financeiro Previdenciário

2
Ederson Winck Previdenciário

Administrativo/
Financeiro

3 Marcelo Weizenmann Geral Previdenciário

4 Géssica Marques da Silva Administrativo/Financeiro Previdenciário

5 Alice Cristina Schnack Previdenciário Geral

6
Adriano de Carvalho Lima Geral 

Administrativo/
Financeiro

7 Priscilla Hasstenteufel Geral Previdenciário

8
Patricia Cristine Scheibel Geral 

Administrativo/
Financeiro

9
Rosangela Cristina 
Lazzaron Administrativo/Financeiro Geral

10 Simone Danieli Administrativo/Financeiro Previdenciário

11
Anelize Klein Grizotti Previdenciário

Administrativo/
Financeiro

GABINETE DO PREFEITO, 25 de fevereiro de 2022.

 
                                                        MARCELO CAUMO,

             Prefeito
Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                  
abc
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    EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 111-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº  940/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que a  candidata  Franciele  Scheeren não tomou posse  no

cargo;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 09 de março de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Iniciais.

Professor de Anos Iniciais

FERNANDA INES HENZ – 140º Lugar

Lajeado, 03 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 112-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 13855/2021, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que  as  candidatas  Marina  Hofstätter  Eidelwein  e  Simone

Rickmann Wink  formalizaram a  desistência  pelas  vagas  com a  assinatura  do  termo  de

desistência;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar,  até  o dia 09 de março de 2022, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Iniciais.

Professor de Anos Iniciais

TATIANE CRISTINE BERNSTEIN – 141º Lugar
ANA LUISA FEIL – 142º Lugar

Lajeado, 03 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 113-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  058-04/2020,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 32594/2021, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento

Social para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Luciane  Melchiors  não  tomou  posse  no

cargo;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 09 de março de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Psicólogo.

Psicólogo 

ANE LIS SCHARDONG – 2º Lugar

Lajeado, 03 de março de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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CONTRATO Nº 078-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9055/2021
CONTRATADA: CIMARQ COMÉRCIO DE IMOVEIS E ARQUITETURA LTDA
OBJETO: Locação dois pavilhões que totalizam 395,00 m² de área construida, em um terre-
no com 726,00 m², situado na rua Marechal Deodoro, considerado como setor 01, quadra
36, lote 389
ASSINATURA: 23/07/2021
PERIODO/VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/08/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075-01/2021

CONTRATO Nº 078-01/2021*1– PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9055/2021
CONTRATADA: CIMARQ COMÉRCIO DE IMOVEIS E ARQUITETURA LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075-01/2021
OBJETO: Locação de dois pavilhões que totalizam 395,00 m² de área construida, em um
terreno com 726,00 m², situado na rua Marechal  Deodoro, considerado como setor 01,
quadra 36, lote 389
ADITIVO DE VALOR: R$3.960,00 para 11 meses de aluguel, a partir de 01.09.2021

CONTRATO Nº 078-01/2021*1– PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº9055/2021
CONTRATADA: CIMARQ COMÉRCIO DE IMOVEIS E ARQUITETURA LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075-01/2021
OBJETO: Locação de dois pavilhões que totalizam 395,00 m² de área construida, em um
terreno com 726,00 m², situado na rua Marechal  Deodoro, considerado como setor 01,
quadra 36, lote 389.
CONSIGNA que os pagamentos deverão ser feitos para a empresa Guia Empreendimentos
Imobiliários Ltda, representante da Locadora.

CONTRATO Nº 050-01/2021*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018-01/2021
CONTRATADA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADMINISTRATIVO Nº 4202/2022
OBJETO: Prestação e utilização do serviço público de energia elétrica na iluminação dos
prédios e equipamentos públicos.
ADEQUA o valor anual, que deverá ser multiplicado pela validade total de vigência, que é de
5 anos.

CONTRATO Nº 134-01/2021 – DISTRATO UNILATERAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32072/2021
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA
CHAMADA PÚBLICA Nº 03-08/2021
OBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor
Familiar Rural para as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental -
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  (PNAE).
DISTRATAR UNILATERALMENTE as estipulações constantes no Contrato

CONTRATO Nº 153-01/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21965/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO
CONTRATADA: MHNET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
OBJETO: Fornecimento de Internet, através de fibra óptica – Plano  IP FULL 80 Mb, com
99,6% de garantia de banda
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PERIODO/VIGÊNCIA: 12 meses
DISPENSA: Nº 114-01/2021

CONTRATO Nº 160-01/2021*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2187/2022
CONTRATADA:  SKATE SPOT – CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E ARQUITETURA LTDA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076-01/2021.
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  empresa  especializada  para  elaboração  de  projeto
executivo para elaboração de Pista Pública Poliesportiva do tipo “Skatepark” para o Parque
Ney Santos Arruda em Lajeado-RS.
PRORROGA por 90 (noventa) dias a contar de 03.01.2022, a data de conclusão e entrega do
projeto executivo.

CONTRATO Nº 016-02/2022*
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26255/2021
CONTRATADA: METALCO DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Aquisição e instalação de bancos em concreto armado, (mobiliário urbano), a se-
rem instalados no Parque Ney Santos Arruda, belvederes e espaços públicos na orla do rio
Taquari. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66-06/2021
VALOR: R$ 58.000,00
PERÍODO/VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 018-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28927/2021
CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI
OBJETO: Ministrar o curso básico de modelagem, corte e costura industrial por intermédio
do centro de educação profissional senai lajeado-rs, junto ao presídio feminino de Lajeado-
RS. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 02-02/2022
VALOR: R$ 21.900,00
PERÍODO/VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 020-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31348/2021
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA
OBJETO: Fornecimento de até 3 (três) vagas para munícipes, conforme demanda, classifica-
das como grau III de dependência, com base nos parâmetros da ANVISA, na modalidade de
Atendimento de Longa Permanência.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-02/2022
VALOR: R$ 79.200,00
PERÍODO/VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 021-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022
CONTRATADA:  WE  DATA  SOLUTION–PERÍCIAS  DIGITAIS,CONSULTORIA  E  IMPORTAÇÃO
LTDA
OBJETO: Renovação da licença do software de Inteligência Policial Ofdd – Oxygen  Foren-
sic@Detective, que será doado para a Delegacia de Polícia Civil de Lajeado.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-02/2022
VALOR: R$ 26.707,67
PERÍODO/VIGÊNCIA: 12 MESES
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CONTRATO Nº 021-02/2022*1 - TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022
CONTRATADA:  WE  DATA  SOLUTION–PERÍCIAS  DIGITAIS,CONSULTORIA  E  IMPORTAÇÃO
LTDA
OBJETO: Renovação da licença do software de Inteligência Policial Ofdd – Oxygen  Foren-
sic@Detective.
ADITA R$ 6.126,13 ao valor deste contrato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro,
tendo em vista a variação cambial.

CONTRATO Nº 024-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25817/2021
CONTRATADA: PAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
OBJETO: Execução de obras de pavimentação asfáltica de diversas vias do Município de La-
jeado-RS, incluindo material e mão de obra. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16-02/2021
VALOR: R$ 1.818.622,16
VIGÊNCIA: 60 dias

CONTRATO Nº 033-04/2020*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2668/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  016-04/2020
CONTRATADA: GUIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
OBJETO: Locação de um prédio de alvenaria com 310,00 m², parte do imóvel matriculado
sob nº 22.931 no RI, localizado na Rua Borges de Medeiros, n° 418, Bairro Centro, Lajeado-
RS.
PRORROGA a vigência do contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01.04.2022

CONTRATO Nº 112-04/2020*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1596/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021-04/2020
CONTRATADA:  EXPRESSO AZUL DE TRANSPORTE S.A.
OBJETO: Concessão de subsídio orçamentário à tarifa do transporte coletivo urbano. 
PRORROGA o prazo de vigência por 1 (um) mês, a contar de 01.01.2022 

CONTRATO Nº 141-04/2020*14 – DÉCIMO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3367/2022.
CONTRATADA:  ARKI - ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-06/2019
OBJETO: prestação de serviços terceirizados para os postos de trabalho de serviços gerais
(limpeza  e  preparação  de  alimentos),  serviços  de  zeladoria,  serviços  de  recepção  e
atendimento,    serviços gerais de  limpeza e manutenção e serviços de limpeza,  para as
diversas secretarias municipais, conforme especificações de cada cargo constante no anexo I
do presente contrato. 
ALTERA a fiscal de contrato da Procuradoria, passando a ser Marizete Rejane de Oliveira, a
partir de 10.02.2022

CONTRATO Nº  006-04/2016*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31501/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 32504/2015
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CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETHÂNIA
OBJETO:  Compra de 03 (três) vagas para munícipes, classificadas como grau 3 (três) de
dependência, com base nos parâmetros da Anvisa, na modalidade de Atendimento de Longa
Permanência
PRORROGA o prazo de vigência por 1 (um) mês, a contar de 01.01.2022 

CONTRATO Nº 041-01/2017*4 – QUARTO TERMO  DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   2757/2022
CONTRATADA:  FIORESE TRANSPORTES LTDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-04/2017
OBJETO:  Prestação de serviços de táxi aos Conselheiros Tutelares. 
REAJUSTAR o valor das bandeiradas de acordo com a  solicitação da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento  Social  (SMDS)  que  segundo o  art.  1º  do  Decreto  nº  12406,  de
22.11.2021, com caráter retroativo  a  01.12.2021.

CONTRATO Nº 014-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32838/2021 
CONTRATADA: EXPERTISE SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA - EPP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2017
OBJETO: Contratação de empresa para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle
e aquisição  de combustíveis, lubrificantes,  filtros,  serviços  de  borracharia  e  lavagem de
veículos, através da utilização de cartão magnético ou com chip, para o abastecimento da
frota do Município de Lajeado-RS. 
PRORROGAÇÃO: Vigência do contrato por 12 (doze) meses a partir de 05.02.2022

CONTRATO Nº 002-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27803/2021 
CONTRATADA: PREMIER ANÁLISES E CONSULTORIA LTDA.
PREGÃO PRESENCIAL nº 83-06/2017
OBJETO:  Prestação de serviços de consultoria financeira e de investimentos para o Fundo
Próprio de Previdência do Município
CONCEDE  reajuste  de  10,0611%  (variação  do  INPC  apurada  no  período  de  janeiro  a
dezembro/2021) aos valores pagos mensalmente, passando a ser de R$ 933,10 (novecentos
e trinta e três reais, dez centavos).

CONTRATO Nº 026-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  3523/2022
CONTRATADA: FOR CONTROL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04-06/2018
OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento, capacitação, manutenção, atualização e su-
porte técnico de software aplicativo para leitura, emissão e integração das contas de consu-
mo de água fornecida pelo Município, em aparelhos coletores portáteis, controle dos dados
cadastrais e de cobrança e integração com o sistema de arrecadação da Prefeitura,.
PRORROGA por mais 12 (doze) meses, a contar de 20.03.2022, a vigência do contrato.

CONTRATO Nº 151-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 821/2022
CONTRATADA: DGT TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Inclusão de mais 2 (duas) licenças, com valor total mensal a maior de R$1.840,26,
a partir de 01.01.2022, por 12 meses. 
ADITIVO DE VALOR por inclusão de 2 itens
VALOR:  R$ 1.840,26
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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL   Nº 040-01/2017  do
Município de Estrela-RS

CONTRATO Nº 159-03/2019*4 – QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2053/2022
CONTRATADA: ENSEG ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33-06/2019
OBJETO: Prestação de serviços  técnicos nas áreas de Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho com a elaboração de Programas e Laudos e Serviços de Inspeção de Saúde.
ADITA, a contar de 01.07.2021, o item 15 do contrato,  para prestação de 37  serviços de
inspeção de saúde física e mental ao valor total de R$ 11.825,94.

CONTRATO Nº 010-01/2017*2 – SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: SCHNEIDER, HERPICH & DAHLEN LTDA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-01/2017
OBJETO:  Fornecimento  de  água  potável  para  a  Escola  Municipal  de  Educação  Infantil
Pequeno Cidadão do Bairro Montanha.
ALTERAÇÃO do responsável pela fiscalização na Secretaria Municipal da Saúde, passando a
ser o servidor Luís Osvaldo Scherer. 
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 148-01/2017*3 – TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SÃO BENTO - CENTRO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057-01/2017
OBJETO: Fornecimento de água potável para a Escola Municipal de Ensino Fundamental São
Bento, Bairro São Bento.
ALTERAÇÃO do responsável pela fiscalização na Secretaria Municipal da Saúde, passando a
ser o servidor Luís Osvaldo Scherer. 
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 154-01/2017*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: RS – ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 058-01/2017
OBJETO: Fornecimento de água potável para a Escola Municipal de Educação Infantil Doce
Infância, localizada na Rua Benno Schmidt, n° 351, Bairro Conventos
ALTERAÇÃO do responsável pela fiscalização na Secretaria Municipal da Saúde, passando a
ser o servidor Luís Osvaldo Scherer. 
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 060-01/2021*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: ROBERTO EMERSON AYUBI 65095910063
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011-01/2021
OBJETO:  Prestação de serviços para formação continuada da equipe gestora e do grupo
docente da rede municipal  de Ensino Fundamental  e de Educação Infantil,  por meio de
estudos teóricos e práticos sobre a Base Nacional Comum Curricular – BNCC
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Roseli
Angélica Berté.
Assinado em 30.08.2021
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CONTRATO Nº 016-03/2019*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
LOCADOR: CLUBE RECREATIVO CULTURAL CAMPESTRE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-03/2019
OBJETO: Locação das dependências do Clube Recreativo Cultural Campestre, em alvenaria,
localizado  na  Rua  Paul  Harris,  215,  Bairro  Campestre,  Lajeado-RS,  para  realização  das
atividades de recreação, esporte e dança desenvolvidas pelo Projeto Vida Campestre.
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Mara Lucia
Crestani Goergen.
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 132-03/2019*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-03/2019
OBJETO: Locação do prédio comercial em alvenaria, subsolo, situado na Rua Paul Harris, n°
285, Bairro Campestre, nesta cidade, que abriga as atividades desempenhadas pelo Projeto
Vida Campestre. 
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Mara Lucia
Crestani Goergen.
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 219-03/2019*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 96-03/2019
OBJETO:  Locação de um terreno urbano, matriculado sob nº 19.290 no RI, localizado ao
lado da Igreja e da Escola Municipal de Educação Infantil Criança Alegre, localizada à Rua
Rio de Janeiro, n° 601, Bairro Santo André, que serve como extensão do pátio da referida
escola. 
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Mara Lucia
Crestani Goergen.
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 245-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: P.A.P. CONSULTORIA DE INVESTIMENTO LTDA
INEXIGIBILIDADE 69-03/2019
OBJETO: Fornecimento de água potável para a Escola Municipal de Educação Infantil Doce
Infância, localizada na Rua Benno Schmidt, n° 351, Bairro Conventos
ALTERA o fiscal  do presente contrato,  a partir  de agosto de 2021, passando a ser Luís
Osvaldo Scherer.
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 014-04/2020*1 – PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021.
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-04/2020
OBJETO: Fornecimento de água potável para a Escola de Ensino Fundamental Nova Viena,
localizada no Bairro Olarias
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ALTERA  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  na  Secretaria
Municipal da Educação passando a ser o servidor Luís Osvaldo Scherer, a partir do mês de
agosto de 2021
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 141-04/2020*11 – DÉCIMO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021.
CONTRATADA: ARKI - ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-06/2019
OBJETO: Prestação de serviços terceirizados para os postos de trabalho de: serviços gerais
(limpeza e preparação de alimentos), serviços de zeladoria, serviços de recepção e atendi-
mento, serviços gerais de limpeza e manutenção e serviços de limpeza, para as diversas Se-
cretarias municipais.
ALTERAÇÃO do responsável pela fiscalização na Secretaria Municipal da Saúde, passando a
ser a servidora Aline Bianchetti Huppes.
Assinado em 30.08.2021
 
CONTRATO Nº 023-01/2021*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: DALBERTO TREINAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI – ME
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-01/2021
OBJETO:  Cessão de direito de uso do sistema exclusivo SIGEMEC – Sistema de Gestão
Municipal,  Execução  e  Controle,  com  certificado  de  registro  no  INPI  sob  nº
BR512019002315-3
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Cleni
Teresinha Weiand.
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 036-01/2021*2 – SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: SSE VISEG LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2019
OBJETO: Prestação de serviços especializados no posto de trabalho de vigia (não armado)
para diversas Secretarias.
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Aline
Bianchetti Huppes
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 037-01/2021*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA: C ROMEIRA GESTÃO DE RH EIRELI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2019
OBJETO: Prestação de serviços especializados no posto de trabalho de vigia (não armado)
para diversas Secretarias.
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Aline
Bianchetti Huppes
Assinado em 30.08.2021

CONTRATO Nº 039-01/2021*1 –PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20938/2021
CONTRATADA:  VIGILÂNCIA MUHL LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05-06/2019
OBJETO: Prestação de serviços especializados no posto de trabalho de vigia (não armado)
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para diversas Secretarias.
ALTERA o fiscal do presente contrato, a partir de agosto de 2021, passando a ser Aline
Bianchetti Huppes
Assinado em 30.08.2021

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-01/2021*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1506/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2020
CREDENCIADA:  ILSON KOESTER & CIA. LTDA EPP
OBJETO:  Prestação de Serviços de  manutenção geral e fornecimento de peças genuínas
e/ou originais de reposição para veículos de propriedade do Município de Lajeado-RS.
PRORROGA  por  mais  12  meses  a  vigência  do  Termo  de  Credenciamento,  a  contar  de
08.01.2022. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001-03/2019*2 - SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2859/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2018
CREDENCIADA:  BORN & FORSTER CASA DE REPOUSO EIRELI
OBJETO: Credenciamento de instituição especializada no serviço de acolhimento institucional
para  pessoas  idosas  que  se  encontrem  em situação  de  fragilidade  econômica  e  social
encaminhadas pelo Serviço de Assistência Social do Município, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
REGISTRAR a substituição de responsável  pela fiscalização e acompanhamento conforme
solicitação da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, passando a partir de 04.02.2022
a ser a fiscal a servidora Ana Paula Ely.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002-04/2020*11 – DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2392/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02-04/2018
CREDENCIADA: SPENGLER EDUCAÇÃO INFANTIL EIRELI - ME
OBJETO:  Credenciamento  de  instituição,  visando  atender  a  oferta  de  vagas,  para
atendimento de  alunos, com idade entre 4 meses e 4 (quatro) anos, na Educação infantil,
em turno integral ou parcial de atendimento.
ADITAMENTO  de  renovação  por  mais  12  (doze)  meses  a  contar  de  01.03.2022,
disponibilizando 80 vagas. 
VALOR: R$ 760.320,00

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 001-02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1601/2022.
ENTIDADE: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: Repasse de recurso financeiro no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta
mil reais), para manutenção de 10 (dez) leitos de UTI COVID-19 durante o mês de dezem-
bro/2021, habilitados pela Portaria nº 1.280, de 18 de maio de 2020 e renovados pela Por-
taria GM/MS nº 3.374, de 3 de dezembro de 2021, para atendimento exclusivo de pacientes
do Coronavírus

CONVÊNIO Nº 015-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31211/2021
ENTIDADE: AMTURVALES
OBJETO: Repasse de recurso financeiro à ENTIDADE para  contemplar o custeio do projeto
“Vale Conhecer - É perto. É daqui. Vale do Taquari.”, que tem por objetivo potencializar o
turismo na cidade de Lajeado-RS e no Vale do Taquari
VALOR: R$ 8.160,00 
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ASSINATURA: 28.12.2021
VALIDADE: 6 meses a partir da assinatura

CONVÊNIO Nº 015-01/2021*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31211/2021
ENTIDADE: AMTURVALES
OBJETO: Repasse de recurso financeiro à ENTIDADE para  contemplar o custeio do projeto
“Vale Conhecer - É perto. É daqui. Vale do Taquari.”, que tem por objetivo potencializar o
turismo na cidade de Lajeado-RS e no Vale do Taquari
ALTERA o prazos e forma de distribuição de VT’s citados no convênio.

CONVÊNIO Nº 092-04/2016*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 302/2022
LEI MUNICIPAL N° 10.171/2016
CONVENIADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
- FUVATES
OBJETO: Manutenção da Farmácia-Escola, para o atendimento de usuários do Sistema Único
de Saúde-SUS.
PRORROGA até 28.04.2022, ou até a conclusão do novo processo licitatório encaminhado no
processo administrativo n° 13200/2021, a vigência do Convênio.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  29781/2021
DETENTORA: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.,
OBJETO:  Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município. 
Lote 15:
Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

15.1 50 cj
Ponta de aspiração endodontia, (conjunto) c/
1 cânula e 3 agulhas sem bisel nos diâmetros
2,0 mm, 1,5 mm e 1,0 mm

R$ 34,50 R$ 1.725,00

15.2 40 cx
Ponta de Papel Absorvente 15/40 – cx c/120 
unidades

R$ 19,59 R$ 783,60

15.3 30 cx Ponta de Papel Absorvente 30 – cx/c 120 
unidades

R$ 23,20 R$ 696,00

15.4 30 cx
Ponta de Papel Absorvente 35 – cx c/120 
unidades

R$ 23,20 R$ 696,00

15.5 40 cx Ponta de Papel Absorvente 40 – cx/c 120 
unidades

R$ 20,00 R$ 800,00

15.6 30 cx
Ponta de Papel Absorvente 45 – cx/c 120 
unidades

R$ 23,20 R$ 696,00

15.7 50 cx Ponta de Papel Absorvente 45/80 – cx/c 120 
unidades

R$ 23,20 R$ 1.160,00

15.9 200 pac
Ponta Reposição para seringa – nº 4 (fluidez 
média – Pct c/20 un)

R$ 57,80 R$ 11.560,00

VALOR TOTAL DO LOTE 15 R$ 18.116,60
Lote 16:
Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

16.1 100 fa Removedor de Manchas – 30 mL R$ 18,00 R$ 1.800,00
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16.2 100 fa Renovador de Instrumental – 500 mL R$ 30,00 R$ 3.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 16 R$ 4.800,00
Lote 19:
Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

19.1 250 pac Sugador  cirúrgico  estéril  descartável  c/20
unidades

R$ 17,00 R$ 4.250,00

19.2 1000 pac

Sugador  de  saliva  odontológico  descartável
em cada embalagem confeccionado com PVC
atóxico  e  higiênico,  com  pontas  fundidas
quimicamente  ao  tubo  com  fio  galvanizado
para  evitar  oxidação.  Pacote  40(quarenta)
unidades  coloridas.  Validade  mínima  de  1
(um) ano com registro na ANVISA

R$ 7,50 R$ 7.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 19 R$ 11.750,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  29781/2021
DETENTORA: POSSATTO & POSSATTO LTDA-EPP
OBJETO:  Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município. 
Lote 10: 
Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

10.1 150 fa Hidrocortisona + Neomicina + Polimixina B – 10
mL

R$ 13,00 R$ 1.950,00

10.2 50 cx Hidroxido de Calcio Odonto Callen C/PMCC R$ 79,00 R$ 3.950,00

10.3 50 cx Hidroxido de Calcio Odonto Callen S/PMCC R$ 75,00 R$ 3.750,00

10.4 50 un Hidróxido de cálcio PA 10 g – pote R$ 7,35 R$ 367,50

10.5 400 fa

Hipoclorito  de  Sódio  2,5%  -  Soda  Clorada.
Indicação:  Desinfetante  e  antisséptico  indicado
em  procedimentos  odontológicos,  frasco  de
1000mL

R$ 8,95 R$ 3.580,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 13.597,50
Lote 17:
Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

17.1 150 un

Resina  A1  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 42,55 R$ 6.382,50

17.2 150 un Resina  A2  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume

R$ 34,04 R$ 5.106,00
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de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

17.3 150 un

Resina  A3  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 53,04 R$ 7.956,00

17.4 100 un

Resina A3,5 – seringa c/4 g – resina universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 30,99 R$ 3.099,00

17.5 100 un

Resina  A4–  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 59,00 R$ 5.900,00

17.6 100 un

Resina  B1  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 22,56 R$ 2.256,00

17.7 100 un

Resina  B2  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 35,69 R$ 3.569,00

17.8 100 un

Resina  C2  –  seringa  c/4  g  –  resina  universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 12,72 R$ 1.272,00

32



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 03 DE MARÇO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1514
                                                                                                                                                                                                                                         

17.9 100 un

Resina OA2 – seringa c/4 g – resina universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 33,79 R$ 3.379,00

17.10 100 un

Resina OA3 – seringa c/4 g – resina universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,  com
liberação  de  fluoretos.  Sua  carga  à  base  de
Microglass Baseada na matriz de Bis-GMA, vários
foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo  78%  em
peso de conteúdo inorgânico e 61% em volume
de Microglass radiopaco e dióxido de silício (0,01-
0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 39,70 R$ 3.970,00

Item Quant Unid Especificação mínima Valor Unit  Valor Total 

17.11 100 un

Resina OB1 – seringa c/4 g – resina universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,
com liberação de fluoretos. Sua carga à base de
Microglass  Baseada  na  matriz  de  Bis-GMA,
vários  foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo
78% em peso de conteúdo inorgânico e 61%
em volume de Microglass radiopaco e dióxido
de silício (0,01-0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 58,00 R$ 5.800,00

17.12 100 un

Resina OB2 – seringa c/4 g – resina universal,
micro-híbrida,  fotopolimerizável,  radiopaca,
com liberação de fluoretos. Sua carga à base de
Microglass  Baseada  na  matriz  de  Bis-GMA,
vários  foto-iniciadores  e  TEGDMA,  contendo
78% em peso de conteúdo inorgânico e 61%
em volume de Microglass radiopaco e dióxido
de silício (0,01-0,07μm / ø 0,04μm)

R$ 66,30 R$ 6.630,00

17.13 120 fa

Adesivo e primer em um só frasco; solvente a
base  de  água  e  álcool:  não  evapora  como a
acetona;  menor  sensibilidade  técnica,  menor
sensibilidade pós-operatória; frasco com tampa
“flip  top”:  evita  desperdício  e  pode  ser
manuseado  apenas  com  uma  das  mãos;
excelente  adesão  à  dentina  e  ao  esmalte;
validade mínima 1 ano

R$ 56,00 R$ 6.720,00

VALOR TOTAL DO LOTE 17 R$ 62.039,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189-01/2021*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2442/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-06/2020
DETENTORA: AUGUSTIN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  a  contratação,  sob  demanda,  de  serviços  com
equipamentos rodoviários (máquinas pesadas) incluindo operador, caminhão caçamba truck
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incluindo  motorista,  caminhão  pipa/tanque,  incluindo  motorista  e  viagens/carga  de
caminhão  prancha/rebocador,  incluindo  motorista,  caminhão  munck  guindauto,  com
motorista,  caminhão  com cesto  aéreo  ou  guindaste,  com motorista  e  serviço  de  trator
motobomba.
ADITA o acréscimo das quantidades dos itens 005 e 008, com início em 01.02.2022 e válido
até 22.06.2022. 
VALOR: R$ 394.480,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287-01/2021*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28-07/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21398/2021
DETENTORA: KIRCH & SILVA LTDA
VALIDADE: 12 meses
ASSINATURA: 04.02.2022
OBJETO:  Registro de Preços para  aquisição, sob demanda, de alimentos necessários para
atendimento da alimentação escolar. 
ADITA a substituição de marcas dos itens 023 e 026, conforme segue: 

Item Descrição Marca Atual Marca Substituta

023 Óleo de Soja Refinado – Frasco (900 ml) Concórdia Primor

026 Sardinha Em Óleo, Lata de 125 g Palmeira 88 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292-01/2021*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21398/2021
DETENTORA: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA NOVA PALMA
OBJETO:  Registro de Preços para  aquisição, sob demanda, de alimentos necessários para
atendimento da alimentação escolar. 
REGISTRA que a marca do arroz a ser fornecido é Bella Dica
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3544/2022
- CONTRATADA: DPM EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº 13.021.017/0001-77
- VALOR: R$ 5.970,00 (cinco mil, novecentos e setenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 13, VI c/c art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993.
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